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GRUPO SOMA S.A. – PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS, sociedade anônima, inscrita no CNPJ 
sob n. 00.788.410/0001-49, com sede e foro jurídico na cidade de Eldorado do Sul, RS, na Estrada 

da Arrozeira n. 50, Centro, CEP 92.990-000, com estatuto social registrado na MM Junta Comercial 
do Estado do RS sob NIRE 43.300.034.291, em 31/08/95, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente PEDRO ANTÔNIO LAPINSCKI, brasileiro, divorciado, comerciante, nascido em 
22/04/1952, domiciliado na cidade de Porto Alegre, RS, na Rua Duque de Caxias, 1327, Apto 
141, Centro Histórico, CEP 90.010-282, inscrito no CPF sob n. 168.237.020-87 e portador da 
cédula de identidade expedida pela SSP.SP sob n. 11922162; e 

MARCELO LAPINSCKI, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 07/12/1966, domiciliado na 
cidade de Gravataí, RS, na Estrada Lomba do Vadeco, n. 825, Casa Rua da Aurora 85, Morada 
Gaúcha, CEP 94195-600, inscrito no CPF sob n. 489.947.070-34, portador da cédula de identidade 
expedida pela SSP.RS sob n. 3032902151. 

Na qualidade de únicos quotistas de SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA., sociedade limitada, registrada no CNPJ n. 00.656.468/0001-39, com sede e foro jurídico 
na cidade de Curitiba/PR, na Rua Anita Ribas, n. 410, Bairro Bacacheri, CEP 82.520-610, com 
contrato registrado na MM Junta Comercial do Estado do PR, sob NIRE 41.203.291.74-7, em 
02/05/1995; juntamente com o quotista ingressante  

SOMA HOLDING S.A., sociedade anônima regularmente constituída, com sede na cidade de Eldorado do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, na Estrada da Arrozeira, n. 50, bairro Centro, CEP 92.990-000, inscrita 

no CNPJ sob n. 41.955.530/0001-70, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial Industrial 

e Serviços do Rio Grande do Sul sob NIRE 43300066827, neste ato representada por seu Diretor 

MARCELO LAPINSCKI, já qualificado.  

RESOLVEM de comum acordo e por este instrumento, alterar e consolidar o seu contrato social conforme as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS POR CISÃO. A sócia GRUPO SOMA S.A. – PARTICIPAÇÕES E 

NEGÓCIOS, já qualificada acima, retira-se da sociedade em razão de cisão parcial por ela deliberada e 

aprovada, conforme protocolo n. 23/212.088-9 realizado na Junta Comercial Industrial e Serviços do Rio 

Grande do Sul em 30/06/2023, que resultou na incorporação das suas 2.101.281 quotas, no valor de 

R$2.101.281,00 ao ativo da quotista que SOMA HOLDING S.A., já acima qualificada, que ora ingressa na 

sociedade. 

Parágrafo único. Em decorrência da aprovação do ingresso da nova sócia, altera-se a Cláusula 

7ª do Contrato Social, que passa a viger com a seguinte redação: 

SÉTIMA. O capital social da sociedade, totalmente integralizado, é de R$ 2.105.281,00 
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(dois milhões, cento e cinco mil, duzentos e oitenta e um reais), divididos em 2.105.281 (dois 

milhões cento e cinco mil duzentas e oitenta e uma) de quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

assim distribuído entre os sócios: 

Sócios 
 

Quotas Valor R$ 

Soma Holding S.A. 2.101.281 2.101.281,00 
Marcelo Lapinscki 4.000 4.000,00 
TOTAL 2.105.281 2.105.281,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – Os quotistas consolidam o contrato social nos seguintes 
termos: 

CONTRATO SOCIAL 
 DE 

 SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

SOMA HOLDING S.A., sociedade anônima regularmente constituída, com sede na 
cidade de Eldorado do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, na Estrada da Arrozeira, n. 50, bairro 
Centro, CEP 92.990-000, inscrita no CNPJ sob n. 41.955.530/0001-70, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul sob NIRE 
43300066827, neste ato representada por seu Diretor MARCELO LAPINSCKI, abaixo qualificado; 
e 

MARCELO LAPINSCKI, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 07/12/1966, 
domiciliado na cidade de Gravataí, RS, na Estrada Lomba do Vadeco, n. 825, Casa Rua da Aurora 
85, Morada Gaúcha, CEP 94195-600, inscrito no CPF.MF sob n. 489.947.070-34, portador da 
cédula de identidade expedida pela SSP.RS sob n. 3032902151. 

Na qualidade de únicos quotistas de SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA., sociedade limitada, registrada no CNPJ n. 00.656.468/0001-39, com 
sede e foro jurídico na cidade de Curitiba/PR, na Rua Anita Ribas, n. 410, Bairro Bacacheri, CEP 
82.520-610, com contrato registrado na MM Junta Comercial do Estado do PR, sob NIRE 
41.203.291.74-7, em 02/05/1995, resolvem consolidar seu contrato social, nos termos seguintes: 

PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de “SOMA/PR COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.”, subordinada ao regime da sociedade limitada, 
instituído pela lei 10.406/02. 

Parágrafo Primeiro. O título do estabelecimento será “SOMA/PR PRODUTOS 
HOSPITALARES”. 
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Parágrafo Segundo. Ao presente contrato social aplicam-se supletivamente, no que 
couberem, as disposições legais da Lei de Sociedades por Ações – Lei 6.404/76, nos termos do 
parágrafo único do Art. 1053 do Código Civil – Lei 10.406/02. 

SEGUNDA. A sociedade terá sua sede e foro jurídico na cidade Curitiba, PR, Rua Anita 
Ribas, n. 410, Bairro Bacacheri, CEP 82.520-610. 

ADMINISTRAÇÃO E USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

TERCEIRA: A sociedade será administrada por uma diretoria, composta por pelo menos 
01 (um) administrador, quotista ou designado, que tem a denominação de DIRETOR, competindo-
lhe presentar, em conjunto ou isoladamente a sociedade em juízo ou fora dele, assumindo 
obrigações ou exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete 
responsabilidade para a sociedade, independente do valor, inclusive para prestar garantias e 
assumir responsabilidades, vender e onerar bens móveis e imóveis, assumindo obrigações, bem 
como nomear procuradores para representar a sociedade. 

Parágrafo Primeiro. É facultado aos quotistas a nomeação de administrador designado, 
que não seja quotista, em instrumento em separado, o qual será investido no cargo até os trinta 
dias subsequentes a data da sua nomeação, na forma dos arts. 1.061 e 1.062 do Código Civil. 

Parágrafo Segundo. As procurações outorgadas pela Sociedade, com exceção daquelas 
para fins judiciais, devem ter período de validade limitado, nunca superior a 12 (doze) meses. 

Parágrafo Terceiro. É dispensada ao Diretor a prestação de caução. 

QUARTA. Ficam designados para o cargo de Diretores: o sócio MARCELO LAPINSCKI, 
brasileiro, solteiro, comerciante, inscrito no CPF.ME sob n. 489.947.070-34, portador da cédula de 
identidade expedida pela SSP.RS sob n. 3032902151, nascido em 07/12/1966, domiciliado na 
cidade de Gravataí, RS, Rua da Aurora 85, Unidade 693, conj. V, Paragem dos Verdes Campos, 
CEP 94190-992, e o Diretor não sócio ALENCAR ALMEIDA, brasileiro, casado, administrador, 
nascido em 08/03/1961, inscrito no CPF 322.056.009-15, portador da cédula de identidade 
expedida pela SSP.PR sob n. 31116090, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, PR, na 
Rua Rio Araguari, n. 595, sobrado 12, Bairro Alto, CEP 82.840-200. 

Parágrafo único. Os Diretores prestarão contas de sua administração na reunião de 
quotistas que será realizada nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social. 

DO OBJETIVO SOCIAL 

SEXTA: A sociedade tem por objetivo social: 

 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano – CNAE 46.44-3-01 ;  
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- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios – CNAE 46.45-1-01; 

- Comércio atacadista de produtos odontológicos CNAE 46.45-1-03; 

- Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria – CNAE 46.46-0-01; 

- Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar – 
CNAES 46.46-0-02 e 46.49-4-08. 

- Comércio atacadista de suplementos alimentares não perecíveis, fórmulas infantis e 
nutrição enteral – CNAE 46.37-1-99. 

- Serviços de suporte, instalação e manutenção de software de equipamentos médicos 
- CNAE 62.09-1-00. 

DO CAPITAL SOCIAL 

SÉTIMA. O capital social da sociedade, totalmente integralizado, é de R$ 2.105.281,00 
(dois milhões, cento e cinco mil, duzentos e oitenta e um reais), divididos em 2.105.281 (dois 
milhões cento e cinco mil duzentas e oitenta e uma) de quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
assim distribuído entre os sócios: 

Sócios 
 

Quotas Valor R$ 

Soma Holding S.A. 2.101.281 2.101.281,00 
Marcelo Lapinscki 4.000 4.000,00 
TOTAL 2.105.281 2.105.281,00 

OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos da lei. 

DO BALANCO, LUCROS E PREJUÍZOS 

NONA: Anualmente, ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.  

Parágrafo Primeiro: O exercício social poderá ter duração inferior a um ano e deverá se 
iniciar no primeiro dia de cada período, encerrando-se no último.  

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá levantar balanços patrimoniais intermediários, 
em períodos mensais, bimestrais, trimestrais ou semestrais, bem como distribuir os resultados 
apurados em cada período ou mantê-los em suspensos, bem como distribuir lucros acumulados 
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existentes na sociedade de exercícios anteriores, “ad referendum" da Reunião Geral dos 
Quotistas.  

Parágrafo Terceiro: Os lucros ou prejuízos verificados nos balanços patrimoniais, por 
deliberação de sócios que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social, poderão ser 
repartidos proporcionalmente ao capital social de cada sócio, serem distribuídos de comum acordo 
ou poderão ficar suspensos, em conta de lucros acumulados, para futura deliberação. 

DO PRAZO 

DECIMA: A sociedade é por prazo indeterminado e teve início de suas atividades em 02 
de maio de 1995.  

DA CESSÃO DE QUOTAS E RETIRADAS DE QUOTISTAS 

DECIMA PRIMERA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou  
transferidas a terceiros sem o consentimento de sócios que representem, no mínimo, 2/3  (dois 
terços) do capital social, a quem ficam assegurados, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada à cessão deias, 
a alteração contratual pertinente. 

DECIMA SEGUNDA: O sócio que desejar se retirar da sociedade dará aviso prévio por 
escrito, com antecedência mínima de sessenta dias. Os seus haveres serão apurados e liquidados 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado, a partir do aviso prévio, em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira dentro de trinta dias a contar da data da retirada, acrescida de juros de 
12% (doze por cento) ao ano, mais a variação monetária de acordo com o IGP-M ou de outro 
índice oficial correspondente que venha a substituí-lo, no caso de sua extinção. 

DO FALECIMENTO OU INSOLVÊNCIA DE SÓCIOS 

DECIMA TERCEIRA: A sociedade não se dissolverá pelo falecimento, insolvência civil, 
interdição ou falência de qualquer dos sócios, aplicando-se o disposto dos parágrafos seguintes: 

Parágrafo primeiro: Os sucessores do sócio falecido, interditado, insolvente ou da massa 
falida, serão admitidos na sociedade se assim o desejarem. 

Parágrafo segundo: A admissão dos novos sócios ficará condicionada, porém, a 
aprovação da maioria do capital social, compreendido neste, também a parcela transmitida aos 
sucessores postulantes;  

Parágrafo terceiro: Se os sucessores do sócio falecido, interditado, insolvente ou da 
massa falida não desejarem ingressar na sociedade ou se a tanto se opuser mais da metade do 
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capital social, nos termos do parágrafo anterior, seus haveres serão pagos na forma prevista na 
clausula décima segunda, para o pagamento de haveres de quotistas retirantes; 

Parágrafo quarto: A retirada, exclusão ou morte do sócio, não exime os seus herdeiros 
ou sucessores, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de 
averbada a resolução da sociedade.  

DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

DÉCIMA QUARTA: Pode qualquer sócio ser excluído da sociedade, quando a maioria 
dos sócios, representando, no mínimo, dois terços do capital social, entender que está pondo em 
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa.  

Parágrafo primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em Reunião Geral dos 
Quotistas, especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir 
seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

Parágrafo segundo: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio 
declarado falido ou insolvente civil, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento 
de credor particular de sócio.  

Parágrafo terceiro: Os haveres do sócio excluído serão pagos na forma prevista na 
clausula décima segunda, para o pagamento de haveres de quotistas retirantes; 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

DECIMA QUINTA. As deliberações societárias que impliquem em toda e qualquer 
deliberação sobre modificação de contrato, incorporação, fusão ou dissolução da sociedade, ou 
cessação do estado de liquidação, poderão ser assinadas por deliberação de sócios que 
representem, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social.  

DAS REUNIÕES DOS QUOTISTAS 

 DECIMA SEXTA: A Reunião Geral dos Quotistas, com a competência prevista em lei, 
reúne-se ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem.  

Parágrafo único. Quando os sócios deliberarem em unanimidade, por escrito, assuntos 
do interesse da sociedade, fica dispensada a realização de reunião, conforme previsto no art. 1072 
da Lei no 10406/02.  

DAS OMISSÕES 
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DÉCIMA SETIMA: As dúvidas sociais serão dirimidas em reunião geral dos quotistas, 
convocadas e realizadas nos termos previstos na clausula décima quinta, das alterações 
contratuais. 

DÉCIMA OITAVA: Segundo remissão determinada pelo art. 1054 da Lei no 10.406/02 
ao art. 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente 
pelas obrigações sociais. 

Parágrafo único - Os casos omissos serão tratados pelo que regula o capítulo 1, subtítulo 
II do livro II, da lei 10.406, de 11 de janeiro de 2003 (Código Civil). 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DÉCIMA NONA: Os sócios se comprometem a aceitar que sejam supridas eventuais 
omissões contratuais pelos dispositivos legais em vigor. 

VIGÉSIMA: As partes elegem o foro da cidade de Curitiba, PR, para dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas do presente contrato. 

VIGÉSIMA PRIMEIRA: Declaram os administradores eleitos, que não estão impedidos 
por lei especial, nem condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento eletronicamente para 
o fim de servir de comprovante entre as partes e arquivamento perante a Junta Comercial do 
Estado do Paraná. 

Curitiba, PR, 02 de agosto de 2023 
 

SOMA HOLDING S.A.  MARCELO LAPINSCKI 
Marcelo Lapinscki 

 
 

QUOTISTA RETIRANTE:  

  

GRUPO SOMA S.A. – PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS 
Pedro Antônio Lapinscki 

 
 
Diretores: 
 

MARCELO LAPINSCKI  ALENCAR ALMEIDA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

16823702087

32205600915

48994707034

Página 8 de 8

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

PEDRO ANTONIO LAPINSCKI

ALENCAR ALMEIDA

MARCELO LAPINSCKI

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/08/2023 16:59 SOB Nº 20235449440. 
PROTOCOLO: 235449440 DE 07/08/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12311725648. CNPJ DA SEDE: 00656468000139. 
NIRE: 41203291747. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/08/2023. 
SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 31/10/2025 16:20:22 que o documento de hash (SHA-256)

f318460d50884cb66f90d859428a807df4f0384e142cc1941f40a915fe8de32e foi validado em 31/10/2025 15:26:44 através da transação blockchain

0x49937d88bc6ec608086e109b101233e8614712118718a5f733af66ee7d85c04f e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 293945)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 29/01/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Ato Administrativo e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código f318460d50884cb66f90d859428a807df4f0384e142cc1941f40a915fe8de32e foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 293945 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATOSOCIAL", cujo assunto é descrito como 
"CONTRATOSOCIAL", faz prova de que em 31/10/2025 15:26:11, o responsável Soma/pr Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda (00.656.468/0001-39) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Soma/pr Comércio de Produtos Hospitalares Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 31/10/2025 16:20:22 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x49937d88bc6ec608086e109b101233e8614712118718a5f733af66ee7d85c04f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 














